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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

26ª Sessão Ordinária da Egrégia Segunda Câmara Criminal – Videoconferência
Manaus, 06 de novembro de 2023 (9h42m –10h53m )
Presidente: Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha 
Secretária: Geysa Marjory Padilha Ramirez
Procurador de Justiça: Exma. Sra. Dra. Rita Augusta de Vasconcellos Dias
Às nove horas e quarenta e dois minutos, na sala virtual de sessões, reuniu-se a Egrégia Segunda Câmara Criminal sob a presidência da Exma. Sra. Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha, presentes os Exmos. Srs. Desembargadores Jorge Manoel Lopes Lins, Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro e Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques. Procuradora de Justiça: Exma. Sra. Dra. Rita Augusta de Vasconcellos Dias. Havendo número legal a Exma. Sra. Presidente declarou aberta a sessão autorizando a Secretária a fazer a leitura da ata da sessão anterior. O Exmo. Sr. Des. Ernesto Anselmo Queiroz Chíxaro pediu a dispensa da leitura da ata a qual foi aprovada pelos Desembargadores presentes à sessão e devidamente assinada pela presidente desta Câmara. A Sessão Virtual, por videoconferência, foi transmitida pelo canal Youtube, com exceção dos processos em segredo de justiça (link: https://www.youtube.com/live/jTvMC-USm9o?si=leuePTgdbPFY0Rie):
JULGAMENTOS 
Habeas Corpus Criminal nº: 4009531-54.2023.8.04.0000 de Fórum de Coari/2ª Vara de Coari. Impetrante: Francisco Rodrigo Eden do Nascimento, Paciente: Vitor Laborda Laranjeira, Impetrada: Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Coari/am, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: Vistos, discutidos e relatados estes autos de Habeas Corpus Criminal nº 4009531-54.2023.8.04.0000, ACORDAM os Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e DENEGAR A ORDEM, nos termos do voto da Relatora, que passa a integrar o julgado. Sustentação oral não realizada ante a ausência do(s) advogado(s).
Habeas Corpus Criminal nº: 4010338-74.2023.8.04.0000 de Fórum de Anori/Vara Única de Anori. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Amazonas, Paciente: Lohanne Thais Gomes da Silva, Impetrado: Juízo da Vara Plantonista de Anori, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: Vistos, discutidos e relatados estes autos de Habeas Corpus Criminal nº 4010338-74.2023.8.04.0000, ACORDAM os Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e DENEGAR A ORDEM, nos termos do voto da Relatora, que passa a integrar o julgado.  Sustentação oral não realizada ante a ausência do(s) advogado(s).
Recurso em Sentido Estrito nº: 0628024-71.2018.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara do Tribunal do Júri. Recorrente: Mateus Pimentel Araújo, Recorrido: Ministério Público do Estado do Amazonas, MPAM: Ministério Público do Estado do Amazonas, Procurador: Liani Mônica Guedes de Freitas Rodrigues. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: Vistos, discutidos e relatados estes autos de Recurso Em Sentido Estrito nº 0628024-71.2018.8.04.0001, ACORDAM os Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em NEGAR PROVIMENTO, nos termos do voto da Relatora, que passa a integrar o julgado. Sustentação oral não realizada ante a ausência do(s) advogado(s).
Habeas Corpus Criminal nº: 4008444-63.2023.8.04.0000 de Fórum de Parintins/1ª Vara de Parintins. Impetrante: A. C. dos S. S., Paciente: LEOR PEREIRA DE SOUZA NETO5, Impetrado: J. de D. da 1 V. da C. de P., MPAM: M. P. do E. do A.. Relator o Exmo. Sr. Desembargador JORGE MANOEL LOPES LINS. Decisão: ACÓRDÃOVistos, relatados e discutidos estes autos, acórdão os Desembargadores que compõem a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em dissonância com o parecer ministerial, em conceder parcialmente a ordem de Habeas Corpus nos termos do voto que acompanha a presente decisão.
Apelação Criminal nº: 0226853-18.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Especializada em Crimes contra Dignidade Sexual de Crianças e Adolescentes. Apelante: S. S. de S., Apelante: L. C. F. J., Apelado: M. P. do E. do A., MPAM: M. P. do E. do A.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos de  nº 0226853-18.2016.8.04.0001, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer do recurso, negando-lhe provimento, consoante os termos e fundamentos do voto da relatora. Sustentação oral realizada.
Apelação Criminal nº: 0678487-75.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Juizado da Infância e Juventude - Infracional. Apelante: G. P. F. R., Apelado: M. P. do E. do A., MPAM: M. P. do E. do A.. Relatora a Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA. Decisão: Vistos, discutidos e relatados estes autos de Apelação Criminal nº 0678487-75.2022.8.04.0001, ACORDAM os Desembargadores que integram a Segunda Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do Amazonas, por unanimidade de votos, em conhecer e DAR PROVIMENTO, nos termos do voto da Relatora, que passa a integrar o julgado. Sustentação oral dispensada pela defesa.

RETIRADOS DE PAUTA
Pela Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA: Habeas Corpus Criminal nº: 4010377-71.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/7ª Vara Criminal. Sustentação oral realizada.Encaminhado para julgamento virtual.
ADIADOS 
Pela Exma. Sra. Desembargadora MIRZA TELMA DE OLIVEIRA CUNHA: Habeas Corpus Criminal nº: 4010327-45.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2ª Vara Criminal, Habeas Corpus Criminal nº: 4010329-15.2023.8.04.0000 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Central de Inquéritos, Agravo de Execução Penal nº: 0222234-45.2016.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/Vara de Execuções Penais (VEP), Apelação Criminal nº: 0770831-75.2022.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/1ª Vara Especializada em Crimes contra Dignidade Sexual de Crianças e Adolescentes, Apelação Criminal nº: 0651666-05.2020.8.04.0001 de Capital - Fórum Ministro Henoch Reis/2º Juizado Especializado da Violência Doméstica (Maria da Penha).
Após consultar os presentes e verificar nada mais haver a tratar o Presidente declarou encerrada a sessão. Eu, Geysa Marjory Padilha Ramirez – Secretária, subscrevo a presente ata que a seguir vai assinada pelo Exmo. Sr. Presidente.
Desª. Mirza Telma de Oliveira Cunha
Presidente da 2ª Câmara Criminal
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